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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.852, DE 16 DE AgOSTO DE 2018.

Prorroga o período de vigência do decreto 5.811,  
de 30 de abril de 2018.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso ii, da constituição do Estado 
e com fulcro no art. 19 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 

considErAndo que o decreto 5.805, de 20 de abril de 2018, 
estabeleceu medidas de redução e de controle das despesas de custeio 
e de pessoal do Poder Executivo Estadual;

considErAndo que o relatório apresentado pela secretaria 
do Planejamento e orçamento, no pertinente à redução e ao controle 
das despesas de custeio do Poder Executivo Estadual, revelou uma 
economia considerável no período em que esteve vigente a jornada 
diária de trabalho de seis horas nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual;

considErAndo ser irrenunciável o empreendimento de 
esforços para alcançar níveis significativos de economicidade, eficácia e 
eficiência na execução dos serviços públicos no Tocantins, tendo como 
referenciais as medidas fixadas no Decreto 5.805/2018, 

d E c r E t A:

Art. 1o É prorrogado, até 31 de dezembro de 2018, o período 
de vigência do decreto 5.811, de 30 de abril de 2018, que dispõe sobre 
a jornada diária de trabalho nos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta do Poder Executivo. 

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de agosto 
de 2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAuro cArLEssE
governador do Estado

sandro Henrique Armando
secretário de Estado da 

Administração, respondendo 

rolf costa Vidal 
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.387 - DSg.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d E s i g n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Secretaria-
geral de governo e Articulação Política:

1. BrunnA fErrAcioLLi siLVA, matrícula 11219122-1, fcA-7;
2. dÉBorA tEdEsco rEis, matrícula 11221054-1, fcA-7;
3. EduArdA MArtins PAuLino, matrícula 598474-1, fcA-4;
4. ELZA siquEirA sAMPAio, matrícula 348305-2, fcA-7;
5. Hudson figuEirA BorgEs, matrícula 11225092-1, fcA-6;
6. iVAniLdEs tEiXEirA dE oLiVEirA rodriguEs, matrícula 744715-1,  

fcA-7;
7. JosÉ EtErno nunEs ViAnA, matrícula 791705-3, fcA-7;
8. ricArdo VitÓriA VArguEs, matrícula 189744-2, fcA-7;
9. siMonE XAViEr dE cArVALHo AndrAdE, matrícula 915960-1, 

fcA-6;
10. WAtson soArEs fErnAndEs, matrícula 736019-1, fcA-7;
11. WiLson PErEirA BArBosA, matrícula 11238178-1, fcA-6.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de agosto 
de 2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.391 - RET.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

r E t i f i c A r

o Ato no 1.293 - nM, de 27 de julho de 2018, publicado na edição 5.164 
do Diário Oficial do Estado, a fim de considerar HELSON BARBOSA 
dE sousA nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial iX - AE-9, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria-geral de governo e Articulação Política.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de agosto 
de 2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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